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CNPJ 04.851.958/0001-47 

A 
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 
Américo Brasiliense - SP  

Ref:  Pregão Presencial n°. 030/2022 
Processo no. 0068/2022 

PROCUI?AçÃo 

Insc. Est. 621.074.816.110 

ri.V.051.958/0001-41» 
R. P. 4 Distribuidora 

de Medicamentos Ltda. 

Rua Joao Erbeta, 277 
3dm. Primavera - CEP 13.670-000 

L.Santa Rita do Passe  Quatro  - SP. j  

\\ Eu, Márcio Donizetti Bentlin Júnior, RG: 33.802.331-8, procurador da 
• 

empresas  R. P. 4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  LTA.,  nomeio e 

substabeleço o meu procurador o*  Sr. Adriano Roberto Avenoso, representante 

comercial, casado, brasileiro, portador do R.G: 21.659.834-5 e CPF: 

250.088.768-56, residente a rua  Dr.  Nelson da Silva Leite, 143 — Coronel 

Joaquim  Victor  Meirelles na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, para o fim 

especifico de representar-me na abertura do Pregão Presencial acima referido, 

podendo formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Santa Ri a o Passa Quatro, 17 de maio de 2022. 

Mtircio Donizetti Bentlin Júnio 
Procurador 

RG: 33.802.331-8 

Rua Ju'lo Erbeta, 277 	Jardim Primavera CEP 13.6./0-000 - Santa Rita do Passa Quatro - São Paulo -  E-mail:  licitacao(ckp4me0icamentos.com.hr  
_ 



t .1111. 'he  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Organizações Rodrigues Palhares 

CNPJ 04.851.958/0001-47  

 

lnsc. Est. 621.074.816.110 

  

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 
Américo Brasiliense - SP  

Ref:  Pregão Presencial n°. 030/2022 
Processo n°. 0068/2022 

ANEXO H 

n04.351.358/0001-4» 
R. P. 4 Distribuidora 

de Medicamentos Ltda. 

Rua Jogo Erbeta, 277 
3dm. Primavera - CEP 13.670-000 LSanta Rita do Passa Quatro - SPi  

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A empresa R. P. 4 Distribuidora de Medicamentos L,tda, inscrita no CNPJ do 

Ministério da Fazenda n° 04.851.958/0001-47, / inscrição Estadual 

621.074.816.110, estabelecida à Rua João Erbeta, 277, Jardim Primavera — Santa 

Rita do Passa Quatro - SP, por seu procurador abaixo infra-assinado, em 

conformidade com o disposto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520/2002, 

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital 

que rege o certame acima indicado. 

Santa Rita ç1oassa Quatro, 17 de maio de 2022.  

Márcid Donizetti Benitin Júnior 
Procurador 

RG: 33.802.331-8 

. 	„ 	. 	. 	. 
Rua João Erbeta, 277 - Jardim Primavera - CEP 13.670-000 - Santa Rita do Passa Quatro - São Paulo -  E-mail:  licitacao@rp4medicamentos.com.6!.  
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1°, r e 7' inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XII da Lei Estadual 8.721/2008 aufentice a presente imagem digitainda. reproducao fiel do documento apresentado e contendo oeste  al°  
0 referido 6 verdade. Dou  fn. 	  Confira os dados do ato em: htlps://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.noLbr/dOcumen1o/30070701217860126505  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Cr  Bel. \fattier  Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicas, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 08:54:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Cádigo de Autenticação Digital: 30070701217860176505-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c77c5210f4cf91576b687e64a328e418f0619406c0123c4708445f76a82292503ea  
724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \Mbar  Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:01:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701214751228681-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c,8754ee2e6d6230d476e5e0c755974086ad01361fdb47b293a71cee56eb80cc536379befcb47451c6104fb6dca 
724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J0:40 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria .tjpb.j  us.bris  el  o-d ig ital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:01:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701217243991347-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7372056aaa7983d0ee234050a60202276b021b07326e57f4bf1f96f2322e12278a 
724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 



Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1°, 3° e 7° inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitatzada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
0 referido é verdade. Dou fé. 	  Confira os dados do ato em: https://setodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: hfips://azevedobastos.not.br/documento/30070701217251574321  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatária de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17(05/2022 09:02:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Dedaração 6 valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701217251574321-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7d2b92ebb5faec98950a78ea105570e39dd2a1901a6300b33a95d2d697b48179f 
a724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos V.  3. e 7. inc. V Er. 41 e 52 de Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XN da Lei Estadual 832112008 eutenUco a presente imagem cligitaizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
O referido é verdade. Dou fé. 	 Confira os  dodos  do ato em: htlpir.fiselodigitaltiPbjus•ar Consulte o Documento erry https://ezeuedobastos.not.bridocumento/30070701210575657673  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \tattier  Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1)(2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:02:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701210575657673-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d 734fd 94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c78fd716b885c3f6cee7e5967eaa31bde14ebe2760d 7af22a68654ef0724838cb5a 
724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1°. 3° e P inc. V 8°. 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e An. 6  Inc.  x11 da Lei Estadual 8.72112008 autentico a presente imagem digitaizada, reprodução  hid  do documento apresentado e conferido neste ato. O relendo é verdade. Dou fé. 	  Confira os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus.br  ou Consulte o Documento  ens Nips  Hazevedobastos.00t.bridoeumento/30070701218705596476 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal ri° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:03:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701218705596476-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c715b7fc5fa0248bae58668bbe2446107811a692de3cbe0662f79e1802c0bca40ea 
724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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Autenticação Digital Código: 20070701219205106275-i 
Data: 07101/2021 09:22:58 

te' Valor Total do Ato: RS 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKY89976-L2OL; o 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 
SANTA RITA DO PASSA.OUATRO - SP 

COMARCA DE SANTA RITA DO PASSA OUTRO.- ESTADO DE  SAO  PAULO 
OFICIAL: RENATO RODRIGUES GOTTARDi 

LIVRO 19 PAGINAS 992/393 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: -R.P.4 DISTRIBUIDORA 
MEDICAMENTOS LTDA- 

4333 	SAIBAM quanto este público instrumento de PROCURAÇÃO virem, 
que aos QUINZE (15) dias do mês de AGOSTO (08) de DOIS MIL E, ONZE 

(2011), nesta cidade e comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de são 
Paulo, nesta Serventia, perante mim Oficial ,Designado do Registro Civil, 
compareceu como OUTORGANTE: R.P.4 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 	sociedade-- corn sede nesta , cidade, na Rua,  Joao  
Erbetta, 277, Jardim Primavera, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.851,958/0001-47, 
com Seu—  cChttatO, social devidamente registrado ha JUCESP sob n° 
35217338886, em sessão de 04 de janeiro de 2002, com sua última alteração 
contratual registrada na mesma JUCESP sob n° 177.350/07-6, em sessão de 26 
de junho de 2007, neste ato, representados por suas sócias  proprietaries:  Maria  
Celia  Brito, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG. n° 9.032.553-9-
SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 020.273.178-21 e Maria Dulce Rodrigues 
Palhares, brasileira, solteira, empresaria, portadora do RG. n° 28.658.540-6-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 192.036.128-66, domiciliadas e residentes 
nesta cidade, na Avenida Severino Meirelles, 2.433, Centro, em tal qualidade, 
conforme a Cláusula sétima 	oitava referida alteração contratual, cujos 
documentos ficam arquivados nesta Serventia, na pasta n° 05, arquivo n° 14. A 
presente, face os documentos apresentados, foi identificada por mim, Oficial 

•• Designado; do que dou fé. E, pelo presente instrumento, na melhor forma de 
direito, nomeia e constitui seus bastantes PROCURADORES: JOSÉ 
DALBERTO GRACIOSO, brasileiro, casado, economista, portador do RG. n° 
3.411.766-0;SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°046.367.838-91, domiciliado e 
residente nesta cidade, na Rua Sete de Setembro, n° 1859 e MAR= 
DONIZETTI BENTLIN  JUNIOR,  brasileiro, solteiro, farmacêutico, portador do 

n° 33.802.331-8-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 302.429.798-74, 
domiciliado e residente nesta cidade, na Rua das Orquideas, n° 167, Jardim 
Nova Santa Rita; agindo em conjunto ou separadamente, 
independentemente da ordem de nomeação; a quem delega amplos, gerais e 
ilimitados poderes para representar a empresa outorgante perante as 
Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Hospitais, 
Secretarias, Delegacias, Ministérios, Departamentos, Institutos de Previdências, 
1.N.S.S., em qualquer órgão, departamento ou sessão, tudo promover, praticar, 
requerer e assinar; pagar impostos, taxes, assinar guias, declarações, 
requerimentos, juntar e retirar documentos, requerendo parcelamentos, fazer 
proves e justificações; acompanhar processos, cobrar e receber amigável ou 
judicialmente tudo o'quanto por qualquer titulo e representações documentos que /  
the  - sejam devido; representando em licitações, concorrências, -propostas, 
tomadas de preços, corwites e em qualquer outra "modalidade; aSsimar e 
apresentar envelopes, propostas. de pregos e anexos para fornecimento 'de 
medicamentos, apresentando inclusive documentos comprobatórios para o 
respectivo credenciamento e nas sessões de abertura do convite,' assinando _ • - 

11111-1 #11111111111111111111113131  
RUA  VICTOR  MEIRELLES 481-CENTRO 

SANTA RITA DO t'ASSAQUATRO SP CEP 13670-000 

Cartório Azevado Bastos 
Av. Pmsidento Epttaclo Pessoa -1145 

! g 	SaH7D dos Estada,  Joao  Pessoa - PB 
•-; B33) 3244-5404 - cadodo4saevedobestos.notbr 

hups:OelevedobastosnoLbr 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO'EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  1/6lber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigat6ria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.j  us.  br/s elo-d ig ital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal ri" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:03:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  10, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701219205106275-1 a 30070701219205106275-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7ea5ca50b24fa5f1b4a17c6d2c0991af4469265bc581250c6603408ad149b9e69a 
724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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„Estado de Sifo Paulo 

contratos  de  qualquer natureza, aceitando clausulas  e  condições, fazer 
requerimentos, declarações  e  termos  de  compromisso,  inclusive  impugnar 
empresas, analisar documentos, cadastros, fazendo constar  em  atas tudo  o  que 
entender necessário, ainda substabelecer esta  em  outrem, com ou sem reserva 

-iguais poderes; enfim, tudo  o  mais praticar,  requere/re  assinar ao bom, fiel  e 
cabal cdr•Rprimento do  presente mandato. Assim  o diyse, do  que dou fé, pediu-
me  e  eu lhe lavrei  o  presente instrumento, que depois  de  feito  e  sendo  lido em  
voz alta  e Clara,  aceitou, outorgou na  forma  redigida; ,Nada mais. Dou fé. Desta  
R$--88776  'Estado  R$ 25,22 IPESP R$ 18,68 Tribunal R$ 4,40  Fundo Registro  

ivil R$/.4,67 Santa Casa R$ 4,67  Guia  de 101d8/2011 - co-mpensada.  Eu,  
•S R14,,t.._¡)0W 

DesignadW4estro—Civil das Vé-isoa-s-Naturais e'de Interdições e Tutelas da 
Sede, digitei, conferi subscrevo e assino. ,  

(AA/ 

Maria "lia-Brito 

,D B(.3 1" (Orjyao João Bordin), Oficial 
g 	  

et.10 	 

Mariaiqd 
4401114-4,-' 

Rodrig es Palhares 

yotadyt 
Orivaldo oão Bordin - 
SP0921001-9392iacf3-'--7—'  

Autenticação Digital Código: 30070701219205106275-2 .4  
co  Data: 07101/2021 09:22:58 
12 Valor Total do Ato: 1:15 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKY899T7-1)M29; 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

• • 	•• 	• 	•••• • 

0  Bel.  N./Mbar Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatdria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1)(2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:03:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  10, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Cdcligo de Autenticação Digital: 30070701219205106275-1 a 30070701219205106275-2 
2Legislagões Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ALTERAÇÃO CONttaTtiAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

ALTERAVOZONTRETUAL N_° 0-4DXSOC1EDADE LTDA 
alkeDISTR:BUI3OtRA E MEDICAMENTOS LTDA 

01 -SOCIEDADE 

1. Espdlio de  JOSE  RODR11311ES PALHARES  FILM,  nasal ate representado pela 

inventariante MARIA DULCE RODRIGUES PALMARES,: brasileira, solteira, nascida 

em 27103/1918, natural de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de  Sao  Paulo, 

advogada, portadora da CduJa de Identidade RG28.658.540-6-SSP-SP; inscrita no 

CPF192.036.128-66, residente edÕmidada na Avenida Severino Meirenes, 2.433 

Centro em Santa Rita do Passa Otiatro, EstadodeSão Paulo, CEP.13.670-00 

2. MARIA CEUA BRITO, brasileira; natural de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de 

São Paulo, solteira, do comercio,:piattradora da COO:la de Identidade FIG,9.032.53-9-

SSP-SP, insorita noCPF.o20.2711.7x2t, residente dorniciliacla na Avenida Severino 

Meirelles, 2.433 CeM41,  ant-Sant*  Rita do Passa Quatro;  Esrado de São Paulo. 

CEI3.13.670-000;: OnicoS stielos . da R.PA OJSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA,  cam  sede na Rua Jo5o:Erbela!:nv-2iT jardirn:Primavera. em Santa Rita do 

Passa Ouatro, Estado de sp9ip04.19,03.14:79.4)09;.:Okji,strada na Junta Comercial 

de São Paulo, sob o NIRE 36.211:.,335.686 .de 04 de janeiro de 2002,. alteraçâo 

lcontratual arquivada Sdb,r1.° 134:.427.102.76 de Q2 julho de 2002 e•corisoitta0o sob n.° 

4302/04-0 de 25,  de fevereiro de2O04e  Claim  alteraoãocontratual sob n°59 514/05 

0 de 16 de  =rip  de 2006, inscrita no CNPJ sob n° 04 851 956/0001-47, resolvem, 

•assim, alterar o contrato soctial. 

Clausula primeira. Em virtude:idblalecimeitto do sócio  JOSE  RODRIGUES PALIIARES 

FILHo, o totalidade de suasi tpaitia•dri 	 que reprwcatatt 90% (rsixota) do capital social 

equivaleme a 43.200 (quBrenta e ues rni c duzeutai) quotas, toutliomdo R I  OR  0000  (cello  e oito mil  

teals). Elwin  transforicias 50% (tinqüenta)ozareSpOderde a 21,600  (vitae  e uma mil e ieiseentas riliotas 

para a sócia roinantwocrite MARIA CELIA BRIM, soiteira. mediu do sxielo iitlecido, e 5(r% (iantitieuta) 

: .tonespOndeste a 21.69(i Vinte e zana uni e soisoratas, ) quotas Para a *Tzt  melt  ildinitida MARIA 
ROD.R1611E$ PA;ZARES, 'Mica rilha e hercleis.  ti do sticio fakcido, brasileira,  

raw* ern  27f03/19713., Astoral do &tutu Rita. do Pus. QuatroSP, advogada, piirtirdara da adula de 

1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código  Calico  (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:04:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 30070701219876891793-1 a 30070701219876891793-4 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7105c59d456d5b722037ff47fa74f9787c216121b350b7261c457cf4dedad739da7  
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't Selo Digital Tipo Normal C: AKY89985-2.PT3; 0 

/identidade ite,28.658:5404,SSP-81': 

Arimida Severino• Meirelles, 2433 Cem; ea;-1.;:ante 4ita do Pasw Quatro, Estaf,k) de  Sao  Paulo, 

CEP.13.670,430, odoro/e:Poma de. Varfitlia, piacessa* :1A5/02; homologado e muritedo ma julgado 

em 21/11/200CA sócia reoett:4Mitida Maria Mie ftodOgues Palha= oeck e transfere tiskia 

remanescente Maria  Celia  l3ntt,:11)400 Itie.)fas 	 de RS 21 6O0()0 (Ni*:  e um mil c 
. 	 - 	 : 

atiblxutos reais), no quedá trARlioa e totzl.mitt.gt16,1irlitesais lendas reclamar 

Cláusula Segunda. -A viSitada maditicação Ora ajusladaCONSQL1DA-SE o contrato social, 

COM a:seguinte fedeu*. 

Cláusula orimeira - DO Nome Empresairat 

A sociedade gira sob a nome empresenal R.P.4 DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, e tem serie na Rua Joâo Erbeta 271 Jardim Primavera em Santa 

Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, CEP 13.470-000 

Clausula Sesunda 

O moita; e R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 48.000 

(quarenta e oito mil) quotas de valor nominal R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), 

integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelas sócios: 

Sacio 	 Qtde quotas 	 Valor 

MARIA CEUA BRITO 	 46080 	 R$ 115200,00 

MARIA DULCE RODRIGUES PALHARES 	 1.920 	 RS 4 .800,00 

TOTAL 	 46.000 	 RS120.000,00 

Ciausulu Terceira - Do Ot3iettvo Social 

A sociedade  tern  per objetivo o ramo de COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS. 

Clausula Quarta Do Pti320 de Duração: 

A sociedade iniciou suas atividades em 05/12/2001 e seu. prazo 6 

indeterminado. 

Çláusula Quinta -Da transferência de Quota 

As quotas são indrvisiveis e não pcidarto ser çactldasciutrartsfefldas a terceiros 

seind consentimento do outra sócio, a quem fica assegurado em igualdade de aorvidiOes  
prep  direito de preferencia para a sua aquisição se posta "a venda, forrnalizando, se realizada 

a  cassia:,  delas, a alteração contratual pertinente. 
2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:04:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 30070701219876891793-1 a 30070701219876891793-4 
2Legislagões Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7105c59d456d5b722037ff47fa74f9787c216121b350b7261c457cf4dedad739da7  
24b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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Clausula Sexta Da Responsabilidade  ;dim &kips:  

A responsibidade de -dada sócio é restrita  au  valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integraliza9lado capital social. 

Cluauta Sétima - Da Administ;raibiO:ii 

A administração da sociedade caberá a MARIA CELIA BRITO, com os poderes e 

atribuições de gerenoia autorizado o uso do nome empresarial, vedado, na  enfant°,  em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar Ou alienar bens imóveis dai sociedade, sem 

autorização do outro 'soda 
Parataralo (mica: A soda,. MARIA CEUA BRITO. terá direito aiuma retirada mensal 

de Pró-Labore, em valor a ser fixado de  corn=  acordo pelas sodas. 

Cláusula oitava -Da Assinatura 

MARIA DULCE RophiGuEs PALMARES e MARIA CE.LtA BRITO, poderaOi ainar 

pela firma perante as agênciashancarias e repartições públicas e  particulates  em geral. 

Ao termino de cada exercido social,  ern  31 de dezembra, o admmistrador prestará 

oontaSpstiOcadas de sua adminiseeção, procedendo ã elaboração do inventario, do, balanço 

patrimonial e do balanço de reiultado.eintirnico, cabendo aos Socios, na proporção  de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Paragrafo . Único: Nos quatro mesas seguintes ao término do exercício. social, os cios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Gliusula.chicirna — Daitbertuna_de_Fitiata 
A sociedade poderá a qualquer tempo, atorir  au  fechar filial  au  outra depencIencia, 

mediante aiteração contratual assinada por todos osis5cioa.. 
CI6usola décima ortmetra —Co Faleeitto: S6clo 	 

Fa  lecendo o intrditado qUalqueriSócia aociedade continuari suas atividades  corn  
os herdeiros, sucessores eo incapgx. Naro sendo possivelou inexistindo interesse destes ou 
dos $ácios remanescentes, o valor de seila haveres  sera  apurados ei liqutidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificida em balanço especialmente 
levantado. 

Pa  Murata Unlock  - O mesmo procedimentoserã adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

E 	2 	2 Autenticação Digital Código: 30070701219876891793-3 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADOEM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:04:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 30070701219876891793-1 a 30070701219876891793-4 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7105c59d456d5b722037ff47fa74f9787c216121b350b7261c457cf4dedad739da7  
24b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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Cláusula dkirria_smunda Deciarackre.calicios  

Os Administradores cieclaram;,soOts penas da lei,,de que não estão impedidos de 

exercerem a administratção da socredacte, por ler.especiai, ou em virtude de condenação 

ou por se encontrarsob os efeitos data, a pena que vede, ainda que temporariamente. 

acesso a cargos priblicus; 	oOr falimerit-3-r, 	pr.evantação, peita ou subomo, concussão, 

peculato.;  ou contraa ecorKinriarrupoirer.-conrra-  osr5terna financeiro nacional. contra norma,sde 

def..esa da concorrencia, contra as relaçxles cie consurno, te piblica, ou a proptiedade. 

elkisytalikeima terceira- Do Forq  

Fica eleito o foro desta Comarca para o exercicelo e o c.umonmento dos direitos e 

o briga cdes iv-isecantes deste coi 	itreto 

por estarem assim juslos e contratados assmam a presente alteração e consolidação 

contratual em 3 (três) vias, na presença de duas testemunhas destinando-se a primeira via 

deste instrumento a arquivamento na JUCESP. 

Santa Rita do Passa Quatro, 12 de junho de 2007. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cede autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:04:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  

autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Codigo de Autenticação Digital: 30070701219876891793-1 a 30070701219876891793-4 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7105c59d456d5b722037ff47fa74f9787c216121b350b7261c457cf4dedad739da7  

24b9124acc7b5058ed75a31a9c2919  
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA 

R,P.4 DISTRIBUIDORA  OE  MEDICAMENTOS LTDA 

I.  JOSE  RODRIGUES PALHARES FILHO (espólio), 

qualificava-se, brasileiro, natural de Santa Rita do Passa Quatro - 

SP, casado, comerciante e farmacêutico, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia — CRF-8, sob n.1.961, portador da Cédula de 

Identidade RG.1.589.882-SSP-SP, inscrito no CPF.161.671.478-68, 

residente e domiciliado -na Avenida Severino Meirelles n.° 2.433 

Centro em Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, CEP. 

13.670-000, falecido em 23/07/2002 representado neste ato pela 

inventariante MARIA DULCE RODRIGUES PALHARES, brasileira, 

solteira nascida em 27/03/1978, natural de Santa Rita do Passa 

Quatro-SP, advogada, portadora da Cédula de Identidade 

RG.28.658.540-6-SSP-SP, inscrito no CPF.192.036.128-66, 

residente e domiciliada na Avenida Severino Meirelles n.° 2,433 

Centro em Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, CEP. 

13.670-000, conforme Alvará Judicial expedido MM.Juiza de Direito 

da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro/SP. 

2_ MARIA APPARECIDA PALHARES MUSSI, brasileira, 

casada, professora, natural de Santa Rita do Passa Quatro-SP, 

portadora da Cédula de Identidade RG.2,691.972-SSP-SP, inscrita 

no CPF.026.964.448-20, residente e domiciliada na Avenida 

Severino Meirelles a.° 2.433 Centro  aril  - Santa Rita do Passa 

Quatro, Estado de  'Sao  Paulo, CEP_ 13.670-000, únicos socios da 

1- - 

14- 

c 

1111 2 Autenticação Digital C6digo: 30070701211568110263-1 
.0▪  Data: 07/01/2021 09:23:06 

Valor Total do Ato: RS 4,66 
ct Selo Digital Tipo Normal C: AKY89988-GD5U; o 

Cartório  Azov-6d° Bastos 
rg.,¡ 	Av. Prasidento EplIddo Possoa -1145 

Bairro dos Estado, João Possoa - PB 
03) 3244-5404 eartorloaszevedobasto&notbr 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO' EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedori  a .tjpb.jus.br/selo-d ig ital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:05:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  

autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

ICÓdigo de Autenticação Digital: 30070701211568110263-1 a 30070701211568110263-6 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c716c5f286e4520f753b0573b23b35baa2ea8ded5b8888349c22dbe071298ae515  

a724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 



Cartório Azev6do Bastos 
Av. Prasidorao Epttádo Possoa -1145 
Bairro doe Estado,  Joao  Paasoa - PE 

2" 	(83) 3244-5404 - cartorfo4azevedobasto8not  Dr  
Is;(/aaovodobastOLnol.Irr  

2. 

Irandi Cavalca. nti 
Tit 

Bel. Wilber Azov 

R,P,4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na 

Rua João Erbeta n.° 277 JairlinIrPtynavs,ere-ep Santa Rita do Passa 

Quatro, Estado de São Palo; .CEP 	registrada na Junta 

Comerciai de  Sao  Paulo, sob o NIRE 35217336886 de 04 de janeiro 

de 2002 e alteração contratual arquivadas sob os n.° 134.427102-6 

de 02 de julho de 2002, inscrita no CNPJ sob o n° 04.851.958/0001-

47, resolvem, como efetivamente, resolvido têm, e se formalize por 

este instrumento e melhores termos de direito, CONSOLIDAR e 

adequar o Contrato Social conforme o Novo Código Civil, bem como 

suas alterações contratuais que sofrerão modificações, que essas 

mesmas partes reciprocamente outorgam e aceitam, obrigando-se  

observer  e cumprir, prevalecendo por si, seus herdeiros, sucessores 

Ou cessionários na forma da Lei, a saber: 

Clausula primeira - Do Nome Empresarial  

A sociedade gira sob o nome empresarial de R.P.4 

DISTRiBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, e tem sede ag Rua 

João Erbeta n.° 277 Jardim Primavera em Santa Rita do *Passe 

Quatro, Estado cie São Paulo, CEP 13.670-000 

Cláusula segunda -Do Capital Social 

O capital é R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 

20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 2,50 (dois mais e 

cinquenta centavos), integralizadas, neste ato em moeda corrente 

do Pais, pelos sócios: 

Sócio 	 Qtd de quotas 	Valor 

2- - 

• Autenticação Digital Código: 30070701211568110263-2 
.• 0 Data: 07/01/2021 09:23:06 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKY89989-89KW; r.) 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \fattier  Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:05:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevado Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701211568110263-1 a 30070701211568110263-6 
2Legislageies Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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JOSÉ RODRIGUES PALHARES FILHO 18000 
MARIA APPARECIDA PALHARES  
MUSS' 	 ?COO 
TOTAIS 

R$45000,00 

R$ 5000,00 
R$50.000,00  20000 

ClAusula terceira — Do  °Net°  Social  

A sociedade tem por objeto o 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS. 

ramo de COMERCIO 

Cláusula Quarta — Do Prazo de Duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 05/12/2001 e seu 

prazo é indeterminado. 

Cláusula Quinta Das Transferências de Quotas  

As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Clausula sexta — Da Responsabilidade dos Sócios  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social 

Cláusula sétima — Da Administracão 

Autenticação Digital Código: 30070701211568110263-3 
Data: 07/01/2021 09:23:06 
Valor Total do Ato: R$ 4,66  re  

< Selo Digital Tipo Normal C: AKY89990-PACK o 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código  Calico  (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://correg  ed ori a .tjpb.jus.br/selo-d ig ital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. ' 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital"' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:05:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  

autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

iCódigo de Autenticação Digital: 30070701211568110263-1 a 30070701211568110263-6 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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wanda Cavalcanti  
L19 

Valber Azov 

A administração da sociedade-cabe 'a JOSÉ RODRIGUES 

PALHARES FILHO, representaclo pela inventariante Maria Dulce 

Rodrigues Paihares, confcrme alvará- judicia;com os poderes e 

atribuições de gerência autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: O sócio  JOSE  RODRIGUES PALHARES 

FILHO, devidamente representado, terá direito a uma retirada 

mensal de  Pro-Labore, em valor fixado de comum acordo pelos 

sácios. 

Clausula oitava - Da Assinatura  

O Sócio,  JOSE  RODRIGUES PALHARES FILHO, 

devidamente representado, assinará individualmente pela firma 

perante as agências bancárias e repartições públicas em geral. 

Clausula nona - Do Exercício Social 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestara contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do tplaty° pabimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sótlosw  qa proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

-To;•." 
• ; 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Vblber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1)(2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:05:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração 6 valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Cdcligo de Autenticação Digital: 30070701211568110263-1 a 30070701211568110263-6 
zLegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c716c5f286e4520f753b0573b23b35baa2ea8ded5b8888349c22dbe071298ae515 
a724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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Paragrafo 	Nos quatro meses seguinte ao término do 

exercício social, os socios deliberarão sobre. as contas e designarão 

administrador quando for ocaso. 

Clausula décima —Da Abertura de Filiais  

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

Cláusula décima primeira — Do Falecimento de Sócio 

Falecendo ou interditado '.qualquer  sock),  a sociedade 

continuará suas atividades com .os herdeiros, sucessores e o 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurados e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único:- O mesmo procedimento  sera  adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Clausula décima segunda — Declaração dos Socios 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou:por falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

Autenticação Digital Código: 30070701211568110263-5  re  
.0 Data: 07/01/2021 09:23:07  
xi—  Valor Total do Ato: R$ 4,66 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigat6ria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:05:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 30070701211568110263-1 a 30070701211568110263-6 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c716c5f286e4520f753b0573b23b35baa2ea8ded5b8888349c22dbe071298ae515  
a724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 
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concorrência, contra as relações de 	elSOITIC4 	 ou a 

propriedade. 

Clausula décima terceira  -Dc  Foro 

Fica eleito o foro desta Comarca para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente 

alteração e consolidação contratual em 3 (três) vias, na presença de 

duas testemunhas destinando-se a primeira via deste instrurtiéntdii 

arquivamento na JUCESP. 

Santa Rita do Passa Quatro, 01 de dezembro de 2003.  

Marla  Apparecida Palhares Mtissi 

Maria Dulce Rodrigues Palhares-inventariante 
(pelo espólio) 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTailiO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Be!. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RP4 Distribuidora de 
Medicamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 09:05:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 30070701211568110263-1 a 30070701211568110263-6 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c716c5f286e45201753b0573b23b35baa2ea8ded5b8888349c22dbe071298ae515 
a724b9124acc7b5058ed75a31a9c2919 

T&a 11CP 
Casa CIO 	Brasil 
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